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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n'0112022.

Concede título de Cidadão Mog€irense e dá
outras providências.

Art. lo- Fica concedido o Titulo de "CIDADAO MOGEIRENSE" ao Excelentíssimo
seúor Deputado Esradual JoÃo GONÇALVES DE AMORIM SOBRINIIO, em
recoúecimento aos Íelevantes seÍviços prestados ao nosso município.

Art. 3o- As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo
correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 4o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicado.

CAMARA MUMCTPAL DE MOGETRO, EM 30 DE MARÇO DE 2022.

i#
CAMARA MUNICNAL DE MOGEIRO-PB

g-,, ,/' 9'*' M
Edmo de Souza santos

Vereador

ArL 2o -A entrega do referido Titulo será procedida em Sessão Solene a ser
previamente convocada pelo Excelentissimo Seúor Presidente da Câmara Municipal.



João Gonçalves de Amorim Sobrinho Contâto João Gonçalves de Amorim
Sobrinho é, atualmente, Deputado Estadual (PODE- PODEMOS) no Estado da Paraiba.
Nascido em 03/ll/1958, em João Pessoa, filho de Jose Gonçalves De Amorim e

Noêmia Rodrigues De Amorim, está no seu quinto mandato na Assembleia Legislativa
da Paraíba. Sendo autor de vários Projetos de relevância. Já atuou também como
Vereador na Câmara Municipal de João Pessoa por três mandatos, bem como foi
candidato a Prefeito de João Pessoa no ano de 2008.

FORMAÇÂO ACADÊMICA
Bacharel em Direito Centro Universitário de João Pessoa - UNIPE | 2014
Bacharel Administraçâo de Empresas Centro Universitário de João Pessoa - UNIPÊ I

1998.

Zootecnista Universidade Federal da Paraíba - Campus Areia | 1982

PREMIAÇÕES
Projeto "antibullying" instituindo o programa de combate ao bullying, de ação

interdisciplinar e de participação comunitária nas escolas públicas e privadas do Estado
da Paraiba Prêmio de Legislado do ano em Brasília | 2009


